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F'ERNANDO COLLOR 
J0.4 GoJdambeT'l: 
Jo.io Jr.lJJõN_ 

ANEXO J 
.. a24 ," l\i1 é\II -.10 *tm) .. 

aTAnrro D.\ COOIlDENAÇÁO DF. AnJtFEJçoA.MENTO DE 
n:ao.u. DE hivEL SUl"EJUOI.· CId'ES 

"DA NA n.ra.EL\. c: nNALIDADI!t _ . -

. An. I- A di PI.o&I de NJYCl SuperioJ • CAi'ES, 
Ddbtict CDII ... _Ui" 1.4Ol. * '* jIIIdnI_ 1992. 110 MiIIiIItrJo 

, .:Jrt. ...... _ . .'0 . 

-' Art. A CAPE.111&a por .. 1\ lia E4uaç.Io IDII 
de p.n ... An:Ia de e ... Clt cur-» deu(: IIhd !;lO h.a e Clbmu1aJ, 

de om.do. M:ÚbOII: c 0GtI"0I1DocalÚlau:. • ronr.lÇJo de: a.l1&:De!I1I: 
para • em l1.aJ 1UpUKIl' • • pc.IQll.IN. C O 'Endi-allo 41 doi ICUII'U 

pObtico_prtndoC, , ',1 •• 

. ), alAbcnJ • P"'UJICIIIIiII 40 Plmo N.IdoealI!r. e c::oonk:r.I;r I . 
D o tiabanr piaoIdelD&lÇlo aacrWa: CIII zq:i.c:cai&; 

m - prtImOYI:r'IIC:dcII. DCI::tsdrioa., dermp,.ho de IUU 

...... ""' ... .,;.;IY " fCllDe:llW I: Cl.YidIIdcI que lti:retl ou CCIIlttihwo pua 1\ 
... C .,..,.wSid,,'o 4u de t:nIUIO ll.Ip!dor. 

v " CIWl1C' I::l2en::tmbio • CIOOWO COIll ou'"" 0tJS0& da pdblJca. otI COOI 
clXtldea ou iDlC'1laI:1Orl.W. I de cu::lvtWoa., 

Ar\. J' Pra 1\' !"'". o do _ IIlivi4al:b.. I CAPeS otiliJ;;r;-• .,... di pc'OCltn!I Cc 
de: 

1- ao IOCz=PUWlt:lO:110 c iln-alla;Jc dot P'otnaW 41: 

n - 1;Rdar 1\ mL!nlo dou lOI:ict:IçOet de boI.Iaa ()Q 

MIPnS"ttruo DA JUsnCA 

110 - O"...t ..... l.ooo. 100 _ 7o.cw·1OO _ S ... II Loo / Df 
7",,"-: ""OX: l1li11 _ . ·u : 10111 
ThG; "111 .. 

ENI0TAVAP.ES DA ROSA 

NELSON lORGE MONAIAR 
de PIoduçAo IIKlUltrial 

OIARIO OFICIAL - &ç.Io I 
O"'- ............. btkoIc;Ao .. ___ _ 

JOItOE LUIZ AUNCAJl OU&1lRA 
CIrIo.f,. lU Di ....... Jant&i.I OUclal. 

lSABEL CIUS'TIHA onu DE AZEVEOO _ ALBUTO WOYSi:S ........ 
1\11 

......... 4M ------ .. -..... ........... '''Url .. _ .---()(k"-_ ....... ... 'ft"" ::-...-iIo,.tM .. 
.... 

......... ......., ----... .... .. . -- ...... ... . -
o..n.. oun. c!a J-.l(a -, _n 

Cti 11.110_ 

Crtlt:Lm.1II'l 

C._" 
DA O RCA1iflZAÇAO K l."OMP'ETt.NClA 

.) eon.elbo Su;akIr. 
b) DUe1.olia; 
t) ü:x:xlbo Tkr!.ço<"$«rrfI'co; 

-, n. útrub.lni 

O" &JIo de 4ireU e 0ahtDetc; 

m " Orla0. lCIDCbIai&: 

'1) Proc\n4oria Jvrldica.: 

IV· __ -

I) DimcrI.I 
b) Dimooa de 

J - mc:ml:roIlIIlCI:: 

I) o 5a:tttU:Io Ndooa.I de E4llaçSo Sapcr.r, 
ti) (> Pruldc:nLe da CAPES: 

d) o Praidr::n\e da fINEl>-. 

' . ....... 

c) o Ode: do de Coopcn:çIio Tô;:u,i,;:a c T(CICI,6pa. do 
MiDi&âio dai R.t:J..çoes 

O w:D da da OtIca dt. Prelidencia da "um z:idD1:.u do Ccaat1!Io ltcmc;o.Cicat.tfic:o C:OIO poE' 1nIII pm:s.; 

D, a::ea:t:auI 

. ) cinco cme de 1tICQQbcóé.a """"1 " a.t:wJ:lCS DO 
. 

ti) Ooia: ccmbroa CIICOllDdot mtrt: ó: n:II:Ulbccid.a ax:apcatDcia do lUar _: 
c) um mecatro e.:olhldo b:n: Clt CÇGlpooeôl!tl elo coltpaa.:, (..) Farum N..:i.cml doi 

Pró-Rd1orca de Pl:lqWA e 

t J. 05 mcmbrol rdcriOOl DO iI:Io:ico L a!!nok" 'c', ' d' c "CO etiJO lc'2oo 
por eles 110 60 MiniI:tocl.r.f.tucaçQo 

. . f r o. mcmbrol de qlõC ftIa 1\ iDcbo O 6c= wtiJO mcdimat 81:0 do 
lroüabao da E4I.açIo. cem de"'" awc.. 14toiLia.. 

t 3" o. IDCCIbroI rcf'c:ridoI u a.l1nca "a' do bx:IJo O 6cSI:I! atiro aat.o 
JRla .• ,"'"'!t. de forma I udi..a'lWtIrt:&ldomc!:eri==IO 

t Oc-m-cndo 'I"d::da DO$ CUOI do lDriso D at',ilo, Idi dc.Iiproado um DOYO 
tL'ICn:Ibro para complcw 1\ 

'$" Pmk:f1 1\ e m.cmbrt> apado que Calw. no mc:wuo IDO. at.aI 
• duu reurLi Oes. do Ccmclho Supcnor. 

Art. 6" lU do Conaclbo S!;Qtrior la'Io presidida pelo Sccn:Wio NKiI;maJ de 
E.duaçIo Superior c. ilI..l talw e pclo c:.a CA.P&S. 

Pvtp-aIo Ib:úco. O Pn:aI6c:oIr: do Comclho So:peria It:tt dimw .:) de 
alba do YOtO COI!J,UQ1.. 

An. -r O C:xuclbo S!JPCrior ontio.-iamc:nle. duu "'I:.Za por .:lO C. 
qlWlCkJ CUlvoc:aQoptlo E\I ou pOI"lba de 

Par4n!o Clnico, AI mmiOea do Coox.I.bo lCI10 rerJiud.u CCII:U I da 
maioria at.olUl.l di: W!UJ, =t:nM. e " .uas 4cl.i1x:1ÇOc:r; xrto t.ooaa.u pela o:woru. 1bIo1w.a do& 
tDa:lbn)a • c CortrWmc:ooc uprea...&& por meio de UQ,.Qt.d,u pelo ltU _I<. _m Do_ 

Do ec..ll:In TE ' a,ww 

A.'1. 9" O Corudho Tt f Oc:a\1lko) Ied .. qcinIe CUXlpoDçIo: 

J -(I da CAPES. que t; 

D - OI Dlmon::a 

m . OI (!IN: Com.i.uocI de d.a CAPES. 
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PartrnJ'o 11nlco. O!. C~ da..!; ComiSlOu de CQfUUIIl)fU CientUiCOl lel"Io 
padoI pelo COI\Ielbo SUperior. der.~ prol ..... OIalI Uc. nlCOnhot14a eon>pe~(>( I&. atlol&QlU DO cn&LW 
(».Jr1dWlÇ.lo e a.a pc.IQ!,lI.M a.no.ll).Ll)(la1D clt: oou &!tOS. ;.dm.iúda wna n:conduç.lo. 

AI'\. 10. O CortIC.lho T~kzll.u-.co ~u.n!:r .IC-'- ~II:. qUW'O 'f'I:la por 
e.. a.~ q~ OXI~ pelo ~delIlI: ou por dow iCrÇOI de ICU mcmbn:a. 

~o C!.nko.. AlI n:mUOc:s do Ccwclho Ttcnico-C~ttrlCO lCfio ~ com • 
x:nça ds ma;c.u ~uLl de: leW mcmbn;ll. e as. .u.u dcci...oea .ato lI)n)&d.u pela IUJ,IDrU absoluLl 
I r:I:IC:IIbn)II. do coIc"ado praeD\CIl mmiIo c fOfD1lolma1IC uprcuu per melO de i l,ço.' ou 
oluçOca. ~ pelo ." PnI:aiocIIm& _V . 

n.. c_~ _ U~ da Em'un.n UdaI 

Ar\. 11. Ao Coruc1bo S1.IpCri«. órtSo mhlmo dt & libcnçkl elA CAPES. com~lC : 

I. oabt-1ecC' priorid.l:lc.s c lin.Iw JeBI ' ontntadoru. ~aLi!iOades \1J entidade. ' p.anir 
: pr1:l'pOSI.l aprc:~\aoda pelo S>rtlldcnlC c:.. C~: ~_ -

O • ~ • propoata 40 fWIo ~ de f'óI...Orw1u.;1o. pan inbrmcn'o .o 
.ti.n:I.Iav de EJudo da ~ ,. 

,,,,,,",,,, 
m -~ ai.I/!rio&. pric:rid.adeI. pC'OCICIditocntOl pt.ta • ~ de bobu de ~ 

IV -1;In7"-' "'OI> oç'o arnal da CAPES: 

..--... V -~. propoa.a ~da CAPES: 

VI _ apmnr o rdalOrio aaual de atividades da CAPES •• ra:pcain eu:ctlÇ!o -
1 -. du Cnml.sso:la dt: ComuIuns OcnIirICO&. 

AI'\. 12. À DU-etcria COCl'Ipellt fonnu1.u ., d.i1,;1ri:ra • CSb"III!&iu da CAPES. em 
__ "_"",, ctIII:I .. poUUc.u ccrua: do ~ c1.I EduaçJo. 

AI\. 11. Ao CouIclbo T'6cn.ko-OeaItr\a). OrJ,lO ax1IUIu\IO da CAPES. CUlDpelC: 

I - lIIIÚtif l Din:soria .. t1abcnç:lo d.u poUtic:u e d.i.rc:ttt2a e:spedJ\cu de ~ da 

D -~ na cJ..aboncio da pupoca 60 Pl&Do N.a.noaJ de PfJa.OnduaçSo; 

m -~ acl::n:'!>0I> "''Çi'' Clu.a.I d.a CAPES: 

I 
.......... ;.. IV: ~ .xn c:zbedoI e ~tOG pL' a ~ de tc!au e au.t!l.kla 
=.~ 

VI - propc:I' caautnc.. ~Io& ~ n ......,paebaem· e a ... aWçIoo ela pót.­
~CcD~~~CAPF_~: 

VD· Jr.:lPCr e rez!±Dçto ~ tstDdcoc e P"'?~ pca o ~ cw; a.drl:Udts d1 
CAPES; : . -- . ... 

......... . 
IX - ekan" .. . ..". nne DO Car&Ic.1bo SujlCriar. 

A.n. 14. .-.0 ~ COClpcie ~ 10 Prtlidi!:zwl em wa 'C;:W 'eçto lCIcial e. 
~e~-« do;r.:pauCó::IpKbodolC'O ~ ~ 

An. 15. À ~ Jw!4ica Qlalpc1r a.s.te:UoCIM o Pn:si.dtzut e aIo:::IC!cr "'" ~ 
• D8CIZI'eD jIritica d& C\.PES. . _ •. ' . ._ 

An.. 16. À Di.'"t\Oria de Admi:tislJ'IÇ.Ic C'Omre~ coordr:car. ur:cuç.t.o cb.s 'lll'id&de$ de 
~ e fID.aoçu..~"WSCIS bum.:Iz:IC&. ~ a:ena e modunluç.&o ~\ ... 

AIl. n. À DiresoriI de ~ t:oeIpt\e. RI~ Ir, ~ c!.a t oncn:slo 

di ... * __ • :Se .aEaI •• bar' vo dou polttb ... de I~ DO eaaisIo de pe.. - . . 
7 M li À: IlimariI *' AYallaçIo campeie ~"'W • COOI'CIIorw • avalllçlo e o 

_.:,.." ! 'Q'" QIf1IIQa" pe.~ ti d.Ibcnr ~ I propot .. ~ ~ 10 

D.UA1'1lIB~~DIRlGEl'm:5 _ .. 
Do"­

MI'. Ao ~ b:l:aa:lbe:. 

1- ____ .,a-.o~.CAPEs: 

~. Jin:IPCID nU:i,. .. pricIricSaIb e b.ba cerEa de aruaç:o di CAPES­
b) 'POlI a;:Ic uua:I,. pt"I)pOSLa~ cs.. CAPES: • 
C) ~ de a1R:nçIo do ~ c do a.c~1O Interno lia CAPEs; 
CO ai iDrdiaçOes dOo5 ~ c1U CortI.u.\Õe.$ ÓC' CocaW~ CC'Gt1fK'05; 
c} o ~o anua! 4u.an~ da CAPES e. a rt:IpCICti". ~ ~tma: 
l) apn:.poca do ~NIl::bal.~; 

II -~. I:W»pmiDcDaI:a.o ~ID daC\PES; 

m - JII"OaIOWtI" • ~ da eecti4a eman.tdu do Cocx.l!Io Su;:cior. 

v . -.htko-l' ql.lO\U.. COfIC.lI:Ó":r .au..úI..Ioa. bo1&aJ OI aAI40 Cl.utaOo OI ~ rapnc:U,," 
'f'A10ft:&, de ~ WfU • Ic:cu.lal.;lO J.oC2'I.LDC1IIC ; 

V1 • n:Ju\.J.m.enw t . ulOriLu (O\cnç(\c::I. rllW'lCtU'U e • Q Ovur;eol.aÇ.lo de RCIoDIX, DOI 
Icrmc:. da IccUJ.açao em Yl,ar c em ,,-~l t.Cllll4loJc aJCI o k~ Lo.Ia'OO da CAFES: 

VD • aut.oriuf a eoc~ de coosuiLOrU • 0I'1;a.'liw' ~ 0:n.ic.u p&B • 
rulw,çlo CIc est".w.-.. e c1.&bcnçJ.:) Ik p.L"'bCUU.. de ac.orckl c::cc u. ... 0''' '''&' ~ di. CAPES.. 
em OOC!'CC"nc:!. ccwn .Ie:~cm -ri,ar. 

O( - !'e~~ OI ~ tu ~ lICaIk:.u • ~yu ~ DO 
kJl.ax=to lzuen~ (a CAPU; 

X • u rn:er u dc::mais a.:ribuSt.;Oe& que llIc forem COU!~ por ~ Ea:a:!;;;:o c pe.Io 
Rc~1O l.D\C:r'OO aa CIú'ES. 

- s..;oou 
Doa Dtrnon.. &:. ""11mb DllfltD11:S .. 

AI1.. lO. Aos Oin:tOIU. ao Pro..."lnOOr Iurlc1Ktl e .o C'ltrc de: Gl.binoelC ina=bc di.-i(iT. 
coordcn.v e oricnw I uCCUÇlo l1u tJ,i 'f'id.adca d.u ruptaI'f'U 1&1114Wel t c.tenx:r OUIJ'U ~ 
qut lbc:J lorem con..e\l~ pelo Prui4en~ cIJ; CAPES. 

c.,I_IV 
DOrESSO.u. 

Att. 21 . Coa.mmSd.!. (UDdaçSo CAPES. OI "ó'CDdftlc::ntO doi ~óc:n:I em. c.urddo ao 
0="&10 auloOoomo Coordc::J.açIo de AptI'1~ de PtIID&I 40 Nhd ~ puKm • lCf ai 
~dOAnc.lom.da Leia- '.405. de 1992. 

hriI:nIo énlco. A ~ cb It1'Yidorca opWI\.CI. DO& ~YOI padrOQ de 
'f'C'Dcimcnt.o:s fll· .e· 1I pelo cnlb10 de poclçlo n:1.aIJ'f'1 ~ud:ido 1'IO.n. T . , 3". 41 Lc! DO 1.270. de 17 de 
óc..=:a.bro de 1991, lIt que a Scc:n:tana 41 ~ M::drn1 ~ o ~ ele q\IC 
lB1a G'C aI'Ulo. 

Ar\. 22.. E.rw:nndo o CDQ~1tI ~1.a:Io DO& aru. r e"'. 4a Lct ri' 1.40'. de 1991. 
nc.nt • CAPI.!..S tlltnrua4a • fa;r.&i&:w &cTYldora tta ~ FcdcnLI 4i.rca. wW'q1lk.t. • 
r~ em irua1 JI~ ao de vq.u fUI1.IW~:S:::UIl.u do EII qu.amo ck: lo&açJ.o.. 

"""'''''' V DO PA -nlMO/'tolO E DOS REC1J'R..')()$ 

An. 23. <:castitnell!. o ~t' d.l CAPES: 

J • Ol bez!.& mó'f'd:; e im~ inula;6ta e ~toe. t:ma!cri6oe: lia forma (,o Irt.. r da 
Lri "1.4Oj. de 1992; 

D • OI bens mOY'C:Ú t I.móveia çuc YC:':h.t. adcjuirir. ioclwi.ft õIlI::dWuc doeçC:a e licpdcl 
&c pcacu tI&ll.lniJ: CM.l .1UI'tdlcu. 

An. l-C. Os ~ r~:tiroI d:. CAPES ~ pronU:n:a: Gc:: 

J - n:a:!w c ÓO'~ ~.:~at:i.u (.o otiD1.o ~ au~ Coordc::J.açIo de 
~Wde~dc: X:'f'cISllpaKW"'; 

prindo: 

D· cSouçoe&C'O!J..atnad,u u Id Lllçameottri.a da Uni1o: 

m - lUl.Jllc» e lUbvcçOca conct.d.idu por C1~ de d.i:dlo ~ cu de 4imiIo 

IV - ft::Idu de cr-Wxõ1lO' ~ p-oduzi4u por x= brm ou atiTidadcc: 

V -eootribulç!:ld ~~ ~ ~ uc:ioaaia. ~CA1 ~ 

VJ - aJrlc. rUWlCdrol doi e.r.crddoc.; 

VD - OVIna t'eDI:I.u eveD~ 

" . M 23. O paIrimOcd.o e OIS ~~ "" CAPES JCIo l'I:tllizadot. ccl=i~ 111 
u..ta:çIO de ... fuWid&dcs.. . 

CapltWo V1 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E T'R.A.NSrrolUAS 

~ 26. A CAPES cuvim ao Mbilitro l1a Educaç1o' U coutaS rc-W rcWivu ao 
~ an~Of. 1COm~ de m.u3rio doe ali~ ~ oa porur» prtUõtOI U 
lr:~cm'f'I,OC', 

An.. 21' . A CAPES ~ rul1w-~ eSc CI"ddUo CIOIII ~ .....::kada. 
~ ou . 1.Q1c~ obacnadu U. DOI'm.u. Y'l~ ~ • /XI..&It.1L ' a1 ' • 
~ do COcacuao Supcricr ... ptriIlp'D'laç$o pdo Nm;.co d.t ~ 

An.. 29. O J'rc:!dÓCllIt dJ CAPES IW~ 11 apronç,lo do Mi.ubtro da:. ~ • 
prvpoIta do Rt:p.mcwo LaIallQ, IJO pn.tO de ltSJCZnI c.u da ~1,Qç.Io dc:ac: E&:.a.:»so. 

~t ~~:~ Q'JQl'bioc. ~.:onb e .fu.~ e::IQI: ~b dI :C:':-~ p3b.1ia: 
~ ._\nc~~annpUOU~oba:rI~I.It:UaçkJ . ~olWco. .A~ '&;lf'Onçto doftt:;i.::::cl.:o ~,,;=,o~~~a:ta 
-C_~_~.~_ ------~~. ~. ~_7. ~, ~ .. :.~ .. ; __ ~_C .. ~~~.~._:-.:.:_~",~ .. -:::::~._:_:-.:_~. ::::::::::~:-::-:,o~~:::,,::paW:::':"':-:::::~~:pro~'~~:::"'~':'~Q~ . . 

., 
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. -. 

=s:c:a.no 119 '25, DE l' DB ~O DK lJ9:l . 

. h 

. ~-.:n.., . ., . 

• nclui o. projeto. .pra •• nt.do. 
por ~pr ••• ' ou ant14a~a. do aator 
privado que obj.tiy.~ a con.truçlo 
da .aradi •• , d.'tinad •••• famI­
lia. d. t-:' ix. r.nda . COlllO obj.to 
da tiolnci ... nto c~ r.cur.o. do 
Fundo d. Da •• nvolvim.nto social 
ros • alt.ra • redaç'o da al1n'l 
"b- do inci.o lV a o inci.o VII. 
40 artiço 5D do D.cr.to nll 103. Oa 
22 d. a.l:l.r11 d. lUl. a di outu" 
provldincla •• 

,-...... O I"tlal~ DA a:JI'CaLlCA. nO u.o d.. attibulçôa' qU I I n. ,t.r. o art. '4. lnci.o. IV • Vl. d. Con.tituiç'o •• t.ndo •• vi.t. o 
d l'PQa to 00 art. 't. da La1 4.728 •. d. 14 d. julho da 1965. 

Art. la · '.rlo at.nIUdo. co- r.cur.o. do Fundo d. D""lVolvl­
_ato .ccl.l - 1"0', .1" d.qu.l •• pt.vl.~o. no .r~. I' do Dacra.t.o n 8 
10J. d. 22 d. abr.11 d. 1"1 •• 00 Oacr.~o nll 437. d. 28 d' . l.n.iro d. 
1"2. OI proj.toa .pr ••• otado. por aapr •••• ou antid.d •• do •• tor pri­
w.4G que obj.tlw ... coaa~lo d • .orlOil., -.diant. fiolnci ... oto l. 
,..tU ... 4e bl.1aa . C"~. 

Art. 2. ' .era .t • .IIICI.r la opar.ç6ea d. que tr.t. o art. 111 
d .. u Decr.to •• rlo aplicado' recv.r.o. no .alor d. Cr$ 
'00.000.000.000.00 (~toa bilha.a O' cru~.1ro.l. 

'ar'9r.to bico. O valor .ci_ r. r.tido a.r' .tu.liz.do ~. 
acordo co- a r .. un.raç.o báalca ~oa ~.p6.i~oa .. c.d.rn.t. ~. poupança 
_ ADi..--r.A.rio DO di .. la de cada ..... 

Art. ,. A a11n_ -b- do inri.o IV • o inciao VII. do art. 
Se. do Dacr.~o DO 103. d. II de abril de 1"1. pa ..... vi90~'r co- • 
•••• .ht. C"tI4.t.ç&g ~ 

....... .. ...... .... ... .. ............... ......... ; ... . . . ................ ..... .................... ... ..... ........... .. .... ..... 

--_ .. _ .. -.............. -_. 

...... .... .. .. .............. ......... ....... ............ 

ara.Uh." d. 
1048 d. ~.públic • • 

,,'0 
FERNANDO COLLOR 
ltIudllo ~arQlMS .w~ 
Ricardo Fiuu 

MINlSTI:RIO DO EXERCITO 
DEC2ETO DE l' DI ~O D~ 1'91 

u.o da atribuieio ~. lba rentar. o 
ç i o, e na quali4A4a da G.:rio-..... tr. 4a 

&Dal'1'l. 
110 Corpo d. Gr.du.adoa E.pac!.i. d..u Or4o!l_, no 9~.O c:r,.~a, o lUA!.!. 
tro d. a.tado cu.sO 1.'70. 

ara.llia. 19 d ... io da 1"2, 1110 ds llldape04'ocl •• 1040 da 

aapiiblicl. 
FBRNANOO COLLOR 

. CuJ~ Tinoco RiNlro C?omno 

Presidência da República l 
I 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÜBLlCA 

MENSAGEM 
~ 172. de 19 de: maio de 1m. Restituiç10 ao Ço~o Nacional de. autOuaíoa di 
projeto de Id que. uncioMdo. ~formou.se na Lei D 1:1.424. de 19 de tnlUO de 1992. 

N'"' 173. óe 19 ~ maio de 1992, Enc.aminham::nlO ao Con~ .. o Nacional do projc;to de Ic 
corJ.1P1enleDtar que "l>ilpOe 'Obre o proceduncDlO Judicial da ~ por UI.tCCIJ 
.odal. paa flllJ de reforma ag:dria". 

N"' 174. de 19 de ma.io de 1992. Encami~O(o ao Conuesso Nacionnl do texto d 
projeta de lei que -Dispõe 10m • dcs.apropri~o de im6vcf ruraJ. por iDl.C:r'CUC socW 
para fins de ~fCJml& agiária. privAOva da Uniio. c di ouau providtnci&s~. 

MIN1SIWO DA MARINHA' ' 

Expoaiçlo de Moti"VOI . 

N"0043. cio 18 cio maio cio 1992. "Sim. Em .!!~.92·, 

.' - ~ 
SECRETAI\IA-GERAL DA PRESIDENCIA DA REPOBLICA 

PORTARIA R9 4, DS 19 DE MAIO DE 1"2 

At*Ir:t;:a • r.!baçIo ck 
~~ .. Qudrar; Or 
Drtal~ ÔI o.;.­
(QDO./. 

O SECR.ETÁRId-G1!.~.At. D.\ PRESlDtNClA DA nm.""m.Uo.. 
.o a:oo de suas .trlbv.\çlID. C. ~ Or ~ clt q_1n&a a Plxtaria 
D' 129. ck 17 ~ r"trdrv de 1"lo ckI ~ M.l.1aIb:ro da ~ r ...... P" __ 

Art.. 1· Fk:a ~ Da rQl'lNl!SOl A:wxa: I. n. ftUl'I:;ortuia. 
• m:lrnIoçlo 60 ~n;I õt Uottalhamtnlo I)t ~ do G.tM-w lia ~ 

lU Rq:oUbUaL. Ar\. r [2UI Por1a.-1.a ftltn '"'""'zoe- Q data dI: .. po~ 
1o'.ARCOS COJMl!RA 



Diário 
.. . 
ca REPÚBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

~- -
~.- QUARTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 1992:--~NO CXXX - N~ 95 BRAS1LIA - DF , 

Sumário' l - .s fi ms 

~TOS DO I'OOfI'lLEGISLATlVO. .•••••••••••••• . • •• •••••••••• • ••••• 
~ TOS 00 PODE'" UECUTIVO ...•.. .•.•. . •.. . . ..•. . ...•...•••••••••••.••. • ••.... 
~fIIESIDEHO. DA R'EP\Jl!!Il.ICA • • •••••••• • • ,_ ........ ...... , • ••••• 0. 0 . 0' _ ••••••••• 
· .. INISn.AIO DA JUSTlCA .•••• • ••••• • •• _ • • •• 0. 0 . .. ... . ..... . ...... . .......... ', • 

~INISTf:'UO DA MAJUNH4 ..... . .. . .. .... . ..... _ . . .............. o, . ••• . ••... .. . ' 
.... ' .. '.TlIUO 00 IEXEJIIICfTO .•.•.•.•. • ••••.••.••••.•...•..•.•.•• • •••• • .• _ • ••. .. • . 
... lN"TUlO DA fOUCAcAo ..•.....•••••.••••••••..• . _ ••.. . . • • . • •• _, • . •.•. • ••. •. 
.... IHISTtllllO DA AE.RONAUnCA •••••••. • ••• • •••••••••••• •• .••• •• • ••• • •••••••••• • 
'IIIINtSnJII,lO o .... SAUOE ••..••..•••• .• .••• .•••. • • •.•• •••.••. •• • •••••• • •••• • ••• "0 

>,4INISTtllno CA '-CONQMIA . FAZENCA E PLANLJAMENlO ••.• • ••• • ••• • • • •• • •••••• 
\jI INtSTt"IO DA .... GRICUl TU"" f. "EfOJ:lM" AGMRIA ••• • •••• • ••• • • • •••• • •••• • ••• 
'AINlSTVUO DO TJ'''SAl,.HO E CA ACMlN!STAAC'&'O ••••• .• • •• •••••••••••••••• •• • • 
'IIIlNlsTtRIO O ... PRE\'ID~NC1A SOCIAL ....... ....... ........ .. ..... . ....... . .. .. . 
MINl'SrEftIO DE MINAS E Ii:NERGIA . •••••.••••.••.••.•• . ••• , .. 0 ' 0 o . ... . ......... . 

\lINlSTtMIO OOS TRANSPOATES '- DAS COMUNICACOES • . .••••••••••••• • ••••••• 
MINIST'ERIO DA AC40 SOCIAL .................................. o ....... .. . .. .. . 

rAI8UNAl DE CONTAS DA UNtA.O . ................................... . ........ .. 
ENT1OAOES DE fISCAUZ.AC40 DO EXEIICICIO OAoS 
1"fl00SSOES USEIVUS ••••••••••• •• •• ••••• • • ••••••••••.•• . ••••••••• •••••••••••• 
F'OOIEft JUOIOÃRIO . . ........ ... ... ........ . ...... . ............ . ........ o .... . . 

INca .................. ....................... . 

';'(ilHA .". " .. " .. " .. " .. " .. " .. .. .. .m "., .", 
"" " .. " .. .251 

."" """ 
""" """ "'" 

" 

Atos do Poder "Legislativo 

LA! »9 8 . 424 , D& 19 or HAlO OE 1992 

Di.IpOe .:ltn • ~ d.a Ju.c;ça 
FoecknJ c)e prtme:ro 0n.l.:I "" .r R.epio ti dA 
outru pro'I'i«tIdaL 

o PRES1DKNTE DA JlllPÚBL1CA 
F.ço Mbc:r que o ~ N.:ioo&J dcc'reta c eu tIUdooo a IC~ 

An. l- SIo c:rla4u. com DI rc:spoctl'W earrc:- (oe 'tia PtdenI c Juiz FedcnJ 
~ r:rtALa c uma Vuu Da J~ Fcdcnl de P'lilDell"o .. On.u da .' ae.1iIo, ~ 

t • ~ 11& Scç:Io JudIdbb do Esado da Rio Onnde cio Sul. -=ndo 0110 DO 
MIIDk::fpIo de ~ Aiqre. uma DO Macidpio de U",pWna. IW.I ao Mlmidpio oe Rio Ofande. . 
IW& 00 MtIUidpi:o Ck: s:u-. do U\"I"CZIe:IIUl, u:JU DO Iotu::iápio de CWu 4a sw.. uma DO 
Mamapio de B&p:c I11III110 N~dc NQ,oo H.amburJo: . . .,.1 

n . m. aa ScçIo Judidfrla do ~ de Sa.ctl Ca.II:rtna. JeIJdo quWZTI DO MU!ddpio 
de Pkr1 " .In 1:Im.I DO M~ de JohtvWe C c:a:a DO MulUcípio do 0idt1ma; .. . . 

m • CIIUe DI. Scç50 JudIcI.t-it d!:! c ....... ? (,o Pm:."I1. ·1endo leis 00 Mun)dpio de 
Orltit.. ama DO Municfpio ele Ma:inp., 1I:11I.II DO Jr-h:a~,;c,pio de: FoI; do 1pa.."lI., ur.LI DO Muaid'f)io 
do LoDariDL ema. DO Mw.aidpio ele Omu.nma C ~ CO MUDic1pio de O~'I'L 

P'artl:nto dnJc:o. Aa VInI de qOf' tma CIISe lII'tiJO .mo knpl,t.1tadu. 
p.faI:I\'WDCDIIe., _ mc:dicb. c:a. . , , 4o..-.iço.. aiaerio w tribunal R.ep~ fock:tallb 
C' Rq:IIo. . . 

An. 7' SIo ~., Quâ-o ~ de Pamai das Sc1cftaria143a So::çoc.a' 
.hddarta da CO RqiIo c. carraa ~ do ~ dcIu Lcl. . 

~o áaJaI. o. ~ de qoe tra!I alr: truco a:fIo prnvtdoL, p-adativtmetlle, 
DI foma da lei C Da JDOCidI du '1wb do lCtYIÇO. a glrtrio do tribuDaJ kpoaai FoJcnJ 
~~~ . 

. Ar\. -r Cab:rt ao TtibaW ~po.w ~ c!.a ~ ~rtao. medi,a,n\e tlO JlW'ÓPrio, 
~ VIAS em qua.Jq\lC" ma:triL m,be\mr::ndo • ~VII ko.liuçSo. axnpett.ncia c 
jwUdlçlo. bem ~ lntUlerir .u. lICIdc de um ItIlJl\iclp!o ;mr. OI,Ittv. de: lCD"do com • 
COII.~ 00 Tribun&l •• ~ clt: qiJ.WçIo doi ~'" JUl"U4idoaal. • 

An. C' As ~ dec~tes da u.ecl"ÇJ.o lknI Ld ~;.:: I conta <.lu 
dOU("Oes orçun.c-.nân'-S ro!ls.i~ l Justiça feOm,I de Primci."'V Gnu. cu de outras pa. ... es.x fun 
~.prtltQtQoucrdcao~ 1~ -: ~ "'_v' .. . 

I 

I. 
I 

. ~ 

AI\. 7' EIlII Ld calrllID 'rip _ ÔlCllda _ ~ 

AI\. r Re-ropm-e. ~CID c:DDCr*io. 

8Báti&. 19 de &&10 de 199'Ã l1Ia di .! ~·ql~""'''· •• IOP da - fEB.NANDO COLLOR 
QUo &tja 

Ao .. It X o 

IArt. lO d. 1..i 1'10 8 . 424 • 4.19 d • 

ou~o"o , r:P.KA.tIt.NTl' 'Dl' Pt!:SO~L O~S SECI'.rtAII %A3 DAS IS!:ÇOr:!I 
.lUOIClAAlT\..5 - J USTICI\ ,..r.:OI:AA1.. 01: PUKZ:lnO CMU _ ~ ••• ~ 

c • u p o S CATt.CORIAS/CARCOS COlllCOS "0 OZ <=O< 

Dlre dio • "'aaaao- Dtrot.or d. 50c.rota.rla ",.-DAt. - lOl " r ... nto Super 1(1- Dir.tor d. liIuc.leo Jr-OLS- 1Ol 17· .. 
"0 (.lF-OAS-IOOI ;1. 

Atividad. do Ti~ico Judieiirio . JP-A)-Oll ,,, 
Apo io Judici~rio O,. J \at i ca ",val!.ador Jr-~-OH li!. . 
!Jr-N-0201 AUJl.ll La r Jud1cJ.ârl0 Jr-A.J-021 lU 

At.ndon t Cl Judl':lâdo . Jr-'..J - 921 .. 
'" A9 t •• ::.:; . ':OI.!l .;li l' ia I ';7~-";" I 102 

== z 

Atos do Poder Executivo 

D!:CRETA: 
. . " 

Ar!. •• 2"","""". _ """"""'" "" ~ ... ".., .. ""'" 
S~·CAPES.· ." " ... . . . ',' 

An. 2' S10 1qIf'OY,rAw o EswU:o OI! o Qwdro '~yo de Ca:pcc Co=..\.aIQ o 
Puzç:a de C:mlW:Iça. ~ ckl& ÃIJI:1OI, I. D ~ Dcauo. . .. ' 

~:r o I't~~ Itacno dto CAPES lCri ~ pe.Io J.Il:Ib:ro de EI:ado da 
EdacIçIo ~ publiça(,o .110 0Uri0 0tià&I 4& UAiIo. .• .. ... • . . . " 

Art. C' Foca ~ o ~ aulbrlcoo ~ de Apc:rf ! do ~ .. 
Nltd Soperiar, OIjoo. at.4:u;w. arçamcnlMiol a;.o ~ pza a (1mdaçSo<:AP2S, 

~--------------USUÁRI • 
A Imprensa Nacional está engajada no Programa 

Brasileiro de Qualidade e Produtividade, implantado 
pelo Governo Federal. 

Dê sua sugestão para que possamo; oferecer-lhe 
um mclhor serviço. . . .. 
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Ar\. ~ a.. O"-' ..... .-tror .. d&Ia. _ ~ 
AIt. r ~ • .u... ... ., t.d.Ir:t m do Mo. 7' do AzIao 110 DcIcreto ri' 99.671. 

~a"_bnJ.l990. 

&ua:I&. 11 da ' .. 10 de Im; 17 li d.a ~, ... ""' ..... rnd ... •• 1(Mt da Rql'I1b1kL 

FERNANOO COLLOR 
J0-4 GoJdtillberw 
J~o Jr.J1JõNÃO 

ANEXO J 
(IMnU"'!a.24 ,_ la 1IM.-10 Ot m2) _. 

. .,.,......, 
DA NA 1t1aE2'A.. u.DE It FINA 1 roi. DI' 

. r.dIçIo~~~~~r.1t::.-:::t=I~':.%~~ 
.1WIIr;açID. . :1:1: . .. . ' _ _ • 

~o .... A CAPE5. 00IIl -*. fQ'O _ 3nIIlJa. DiI01.to fIoodcnL. Er1 pru:o 4c _ .. ,_ .... _.... ., 

t - dabcnr. ~ 6. P\mx) NIdoD:Il de~. xompc1b&1 e ~ • -......,. 
n -clabcKw~* ....,~CJQ repcam; 

m.~ ..... ...n.w;ae. ~ 00 0'",,"1"'''''''''''* aIU adYidl6ct.; 

IV ~ fc:cc:nw -=x. li! Ii!l'lidldel que direta OQ l::4iI 
...... _~ ....... ~_~ ..... to C ,u" IÇEc lkoI illltitlliç(!a. de =:ao ~ 

V • m.tfJ.1t:I' ~bio • coawo cem ouero. OrrJlIo. da ~ pc1blk::t ou 0CI1l 

lDddadcI pri.ad.&a. iJIcllolli..-e ~u ~!:c~ ~. cc.IctnçIo de OlDY'ÕQ.IOIl., II::QCÔ(-' 

CUIIhIIIII .... n:WiVQI.'~ elE &u objcci'f'QC.. 

Ar\.:r' PI::rI" t *' ~ IIZI~ • CA.~ 1Ililil&'.er:-' cio ~ .x 
~~OCIIII'~«: 

1-~ 'lO r\ o;nnt 

DE-c:ncLcO~"~de~OD~ 

m· ~.:Itft -..!riaepc IM ej= ~ pdo Cr:adho T~~" 
pdo-~ 

WINlsttlUO DA msnCA 

ItD~N~-lN 
alO - Q .. aoI.,. t . lAW __ 10l0"tc(I - Ihulll./ DF 

l'oo6r._: ""!lX: "I) DI ..... - Fu: 1015\1 J:l5.-JOoIil 
T'""'-:"l'l'" 
CGCI"P,~LJ 

EN10TAVARE...'iOA ROSA 

""""""'" " 
NELSON JORGE MONAIAR 
~ do! ProdutJ.o 1~.~ 

DIARlO OFICIAL - SecA0 1 
O'-' ........ ~de ___ vo. 

.fOME LUlZ AUNCAP. OUEIUt.A 
a.. .. Di ...... ÓI ,,01' ..... Of.ldal, 

ISABEL ClUSl1NA onu DE AlltVEDO - ~UTO AUOUSTO MOY8t.S ........ 
.. " . -~ --- _ ..,..... .. s.e.... ... Snooç6o. ~ .. 'h~ri .. _ 

..... d.M .,,. .. ":CID __ o o...u-~._ ... _" ' h d _ -.;riIo. lo OI .. ' ... 

......... Of~ _,.......c .......... , __ P<oI~ao . 

• w.: _ -'--""'-.,..,or. _ ef.n~ ... ~ _ ... ~~. Q .... ..... _ ... ___ t 

DWriIo OIicbi DWrio dI.I..uç.. 

.---. ........ . tt. -
_. 

~III 

..... " .. " . . . Clt ".119.. c.t lU" . ., c ... "woo C ..... moo ........... ... " .... ". c....... CII~. c .. , ••.• C",""'.oo 
......... __ , $ooc::tko. A .. óllMlI ....... _ _ St:.,\vENfPICO" 

T!OIoeIoe.r IOIIII:JI,.U.lS 
~l:a1_I~""" 

_" 
1.· ... 112. ..... 

Cri TI.DOIíI 
CrtlllU1IUIII 

c.,....." 
DA ORCA1'fIL\ÇAO I c..'OMP'!:T1..NCIA -' o. E.arutun NIb 

.) eo.uctbo Su:;-ncr. 
b) ~1Dria: 
c) CODElhO T 0m:fT\c0: 

D. Or;1o 6e ~ dinUc ~ IO~: OabUJc:IC: 

m·tqb~ 

"I) ~ Jcritica: 
b) [.'IiraI.QN cit ~utno;:t.:I: • • - • .. - t'· - -

' .-, rv - 4rJ:Im~­

I) Din:Ulr'.a de ~ 
b) Oircloria do A~ 

.. ...- ... _ .... _ .... " 

I) CI SeaeWio N-.:ioIW de ~ ~ 
b) CI Prcsidcltt: da CAPES; 
c)o~dcOJ?q: 
d} o ~~ da AJ.'EP'. . 
e)oOdedo~0c~~T6::DiI::.lcT~c50 

~=!rio dai Rda.::0c:I E,~ 
O U!!l ~IC 4a StcreUaia lia 0:Iln.n di Pn-.Ji6enc:ia d.I ~büc::; 
J} um meml:t'o 60 ~ 1~ti6a,. dc:i1O p!lf IC;\,II pciU:. 

n e mel'Jbroa ~ 

c) ~ membro ~do óeI:ItnI (lO o;:rrn~1CI do OO!ep..jo do Forum Nicioc&l doi 
Pró-)tc:UorDI de PI::tq,liaa c:~. 

, ). Os mc:ml:onc tdc:ri~ DO 'cQciao L ~ ·c". -de e ·ce 6cU: an:ipl cto &JpicDa 
pcreb~C~~le~dO~"~ 

. • r o.. ZDe!1lbrUI ck c;tIC tI'tiI 1) tDcbo n tlIlW artiro.mo dcsi.~ ~ a ~ 
~ cU EDucIçIo. com ~dc tku QI.", eQm.i~ =:DA~. 

• 3" o. ~bn:oI rdenoo. u ~"'Ia'~.; ' d.o ~ O b ~ lC'Io ~ 
pn:!~tet de {cxma. ~»di~ ft.aI, do rotImmcn!o 

t ~ ()c(r.mdo YICb:l.a. DOI aJOI (10 bcUo D ~ &rUfo. w:d Oai~ 10 DCI'I'O 

ftId'Obro para complcw ° ~ 
t 5" Perooi o ~1) 1) mc::r2Wro ótsi~ q~ jaJw. no Il\CV!lO &DO, &m 

JUJtifICllri~"L' duu rwruta ~ÚlI1K!l'lO S~. 

An. fi' M ~ 00 Conaelbo sgpc:rior DtrSo ~c1ldu pelo Scat:Urio NaciooaI de 
E4uc:w;kI Sgperior C. D.U~ Wwe _~ peJo ~ c1.a. CAPES. 

~o C:nico.. O Pn$dcoIiC do ~ SIIJICS\or acrt dln:iw 80 "OtO ex quali4adrc. 
altm do ... 01.0 OQIDUlU. 

/1st. T O eou.:lho Supcri~ rc\ll1iz·tc:·l. ~Ie, duu ~ pa .., c. 
c;\~1e, q:.wwkl 0XI'I'CICaOo pelo ~ ~ O\.: por Qcn5 ~ Qe :ICO$I mc:mbroa. 

Parl..pa!o dcico. lu rn&ita do Cc:atcJho $Ilpo'ior &aio 1'C&lWIdu com • prc3ICDÇIo da 
lhaioril abIohlls d.:: aeu: membrl)f; c U 5U&I ócllbcnÇOa «;f to loOtJl&I1u ~ mlJON absolua doa 
mcmbrol ~ 1 rcu.cDAo. c: {~ upaau p« meio de rt:Ii)lUQOc:s ~ pdo -=:u­
..-~ . _m 

D ........... 

An. r A CAPES Kri ~ por ~ CDpC!W. pclo ~ • pdI» 
- ..... -

..... IV 
Do Caadho 1·!: f C· em 

Art. 9'" O Coazlho T6:nk:o-Cie.l~ 1at. aqai:ltt: rom))CGt;i.o: 

J • o Presi!kde di !:APES. Que n~ & Jl'rcdc!bc:à 40,)~: 

n"OID~4aCA.II:IES: 

m ' OI ~~ !tu Coru~~ 6: Coa; •. I.l'OC'CJ Ci.:.DI!fICOI d.2. CAPES. 

., 
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AI\,'" a-n.c.-... _ ~_ daI." _ ~ 
~ ... _=: I~ • .u:... •• " ., t.dIo m do lI'l %' do AIao I .o ~ ri' 9'9.671. 

&.dL 11 di ' .. 10 de 1992; J7Jld..,~· ...... :e"'·.·.I04*da~ 

FERNANDO COLLOR 
J0.4 GoJd~b.r6 
J040 J{.oJõ li. 

ANaso I 
~"!024 ." 1" ".-10 6e Jm) 

aTAnrro DA. nINDA(:ÀO COQR.DEl'oIAÇÂO DE AP'EJtIDÇQAMENTO DI 
l'&ISO.\1. DK NtvE.L SUPEJUOR .. CAPES . 

·D4NAt11UZA.~~nN4Im.DC _ .. 

. AI\. ,. A ~ .. A&*1~ (& "-'* .. JoIIVIlJ ~kw . CAPES. 
r.tIçIo ~"""CIi:a'" _1Al ~ 1.4Ol, de: 'dto;ca::uo_ 1992. 'IiI:alHc ao ~ 
.~ ' • • :0.'\. ..... . . _ _ • •• • 

-' Plriarafo ..... A CAI'E.S. tx:O Mdc. rarv _ lAIdlla. DUoito f'odcnI. tm. puo de ...... . : . . . 
Ar\. r A. CAPBS .. par ~ ~ o ~ di E4uc:aç.Io .. (arm~ 

de polnic:M p.n. 'na de ~~ ~ C Iovah X Oi~ ckaIc ahd 00 há e ~ulU. 
~ ~ * .-udo. liII:!dlJOI c CJOC'OI ~tJf 1 f~ de ~ bu::u.no. alWDCDIo:: 
~ ~ • ~ em a:rm azpcnm •• ~w.u e o 'terrdimth'O 4& dt:mso6a c:.c: xun: 
pObIXo • ptrado c. • . 'bn . ' 

. t - dabcrw. P'opaGI ~ PWlo ~ de' ~. KUlJpclhar e ~ .. -- • 
n -fIiata:w p&.. '= &aIIÇIo eraialJ: txI repcc.it; 

m -prtma\"U ...... ~ ~.:I' ,· ........... ""bode;çu 1Zl~ 

1V ~ ICIIZImUr ~ e Idi'ridldel que di:'eIa cc L::dio 
.... iOI.t g 1.0"""1'0"1", ClMiMtila&içClel.deCllSl.!lO~ 

V • IDCter ~bi!) e CDl1,&U) eauz 0I.!1rot ~ <ta ..,., Inj lÇIo pób1.b ou c:c:e 
atidIdr:t prtnd.u.. iDdloLli'W1: OIUKJ.IIciru ~:1C:Uat"K.Ie&LL. l1MI:IÓO. cdctnçIo de 0lIl~ K:QI11.t.J&, 
~ ..... rtJaD""l~Cie -=s objechu. 

Att. Y' Pan fi r ' de ~ 1IId~ s CN"ES otiliar-., 6r:I ~ ~ 
~~ CCXD al1a.&liaade *= 

1- p-oce:!e: "':O •• "". ao ..... "' .... _ e. _nli8çSOC dai ~ de p» CJ~; 
D - lIIpndar o a!ri:lt _1IOtid:tIQIlcs de ~ CID ..wJb:; 

m • op:;. mtft ~ quo lIIe ej::l::lZt -=iUÕII-IA Cr:IDIt.1bo T~ ~ 
JIda-~ ....-

MtS1S'T'EJUo DA .1U9"i1CA 

Jm~ Na.cioeW - IH 
11 10 _ Q.. .. ~ 6. L.ow toO _ 7C*1t·1I:(I _ e.utlt. 1cr 

~ ~~-:~r;~x: .. 11 UI..,. - fu. : IOtU m.»eI 

CGCt .. " -..uw ... u 

DUO T "VARES DA ROSA 
~" 

NELSON JORGE IdONAIAft 
~d.r:PtodIil;.lOW~ 

DlARlO OnCIAL - s-.&o I 
Or.-~.~. ___ __ 

JOItOE LUU "UNe,.,.. O\iEIIlRA 
~ ... OH ..... J ...... OC'k:L.J. 

J.SAB.EL C IUST1Jr4A OUU DE AXI!:VEOO -~ AUOUIITO WOYSr:.S ........ "";:'1 . _ ~ .... _____ &.do .. &.t-cAo. ~ do. .. _ ..... _ 

4- 1 :30" I.,go~. ~ ~ ..... _~ ..... __ ~. to 0. ... .... 
• .--CXIdNl __ ... c .......... _."P'Ubbc.c.... -_ 
...:. _ • ...:.. -'-'7~ • ..,..ur. - ... .u.~ ......... _ .. ",JM-UM. 0;'" 

cw.w OIic.W DI&rio 4a J-.Ioça ...... ..... " 50<>0' 

~ ........ ..... ... . üt"...... C ... 11'-.'" -a_.. .. Crt a.m.. c:.t 1 • . .-".10 Cri liIWOO Cri .. rn. 
.... ......... c.... • .• Ot..... Cri 1 • .lIW.1II Cri ;.a; ... . ..... --_ •. .r.=-~ ~~~J.. V_ - SI::.",Vl;;N IDJCOW 

~l:a __ ......... 

_" 
C ... lUCC!l 

Crtll1l.'».CIO 

CO_O 
DA ORCA1'fLZAÇAO ,<.""OMn:t"tNClA 

.) c.c.uelbo 5'4*kr. 
b) 0lrt1.Oria.: 
C) ec-.u.o T Osotmar. 

'-, 
Da Lcrocu.-. BIIiIb 

D • lI"cto *' ~ 4inU e b:Dcdi.aua.,~: CbblDe:e: 

m· ...... _ 

'.)~Jorldk:&: 
b)Dn&onIIdI~: " - ' .. _." - -

h lV.~"""- ·, 

.)~ .. de~ 
b) DiR:lcIria de A..-..tiIçIo.. 

. .. ~ .... -.... _ .... " 

, - .mcm!xt:II UlOL: 

al o SectttJ.rlo N«:icKW de ~ So;IcriCr. 
b) o Pn:Iiib~ 41 c.APES: 
C) o Pre:.IidI:I:e 6co Oü'q: 
d) o f"re:IWen~ da ~'EP; 
e) o OJefc do ~ de Coo~ Qc:at1f.Q. T6:nia. G T~ do 

MbiJ:Ztrio da P..cla:Oes ~ 
O I.l!!l ~IC da Sec:mI.1Lt da CuJnn da ~ da Jtepeblic:.: 
J) WJl ~ cio Calx!!» 1~tL(iQ., c.lci1O pt"l" acu.I pI:iU.; 

n·~broa~ 

al citx:o ~ e:mIJli(t-~ a~ pmr~ de ~ COCJ.pdD:iL aJ:W:D: DO 
mdno c Da paquw: . 

b} doa CIeIZIbroI ..:oIb:idaI CDfft" lidcrJ.oçu f:k ~ ....,.,.,pc'e".;. cio Idm" 
p-odad1"D; 

c) a:m ~bro CJC01hJóo deotn:: 00 CIÇm~\C$ do ooloep.a...1o óo fgrum NK:ic:c&l doi 
PrO--Jtt:UorcI de i'aquisa e~. 

, 1· Os ~ rdaióo& li(! in:;Uo I. alíncI3 ·C", "d" e ·c· ~ ~ lCto JUPiri:Ii*:a 
pcrclc:l iPdicadoI c ~ ~I.t::.o do ~1,l::'~ 

. ,,-r o. mcrnbrM de ~ tn!a o l:DciJo n c:I:c:ar: -n:o lCI"Io dci~ mcc1imIc.co do 
IrotiaiIIfodl~. com~ de Gr..'<.) QlQ....:lc:útid.lt 1IZIIoI~. 

,"!" o. CIeaIbrof n:!1rióot u ~ -." cio ir:dJo O deste Z'ti:o ~ ~ 
pn:f:n:Dcialmeote, de íorma. ~ 111 diven.u lrt.aI. 6o~. 

t ~ Occncndo nct::cll1lOl CI.SOI ao iDci.so D ~ &rU,o, lDt IkQp.aOO ~ DOVO 

I'OC'IIbnJ pan! coa:pkw o ~ 

,,. Prrdoi o ~o o ~ dai~ (l1Jt b.lw. no mcwo &DO. ICQ 

j~lC&th,- a dloLlJ, reUlllOc:. dO Coa.Jcl.ho Supcncr. 

Nt. (f' N rt::mziGeI 60 Cao.w:l~ Svpc;cr lIU"kI ~dld..u. pelo ScacWio NKioQal de 
E.d.Iaç&o Supen.or e... l1U "-OU UJ:u e. Im~ pclo ~ ~~. 

hJilra!o lWco.. O ~ 110 c..oc.J.bo Sgpcnor lC!t di:eilD ., 1UO de ~ 
al(m do \'OU) cccu.vQ. 

Ar\."" O eoc..c!ho StJpCri~ rey.Qjs·te·l. ~IC.. duu ~ p« 11» Co. 
"-'~ Q'.IUÓO a:a~ J)Clo 11%1 ~ OI.: por W.5 ~ ck z:.I&.mc:mbnlL 

. . ~o ócico. ,.~ mzci6es do ~ Supcricw .,;rto ~ C'OO:I • pn::teaÇl doi 
tc&Ioru IbIolw Ik IeW =br"oI c " &.lLU OWba..;.oc::. 1CI"1o lOlDadu pela IZWQI"I.I &bsolw.a doi 

=Ie~ · n:ut::iio. c ~ Cl:prtaU P« meio (.c ra.Jl..çOcs ~ peJo ~ 

f.eçfla m 
D.",,-,-

A:1... C" A CoMES lCd ~ P« ~ C7:m1pa&III pelo ~. p&kII ':10 

-~ -
'1· O~d&CAPE.Sa:.J~pdo~4.a.~pcr~ .... 

(.o M!:üatro 41. E.c1ucaçIo.. . -

. 'T o.. Oim.aa lCttI3 ~ )Ie~ Mir.1Q"o da· fd-.lCllÇlo. por ~ cio 
~I!ICA?ES. . 

..... IV 
nu ec.:-iho T""' C·edf' ...... 

An. V O Coclclho 1"6:rUco-Cio.J:mc:o tert .. ~ ceo.~: 

I . o Pn:siI:k:de di !:A~ que caem. & ~~ do Ccl.cJi.;do: 

n - 0& DimaRs t1a CA.eE.,S; 

m· et ~ tW Comiu.la Gc Cc:~~Ci.:.DC"1COJ cU CAPES. 

., 
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Partcnlo OttIco. Ot Coordetadute.., das COIll.':J.Ü.J de CoruulLQrtl Cit/lUfico. .nio 
deAlpadoII pelo Corudbo S",penOf. dcntn: prol.u>onaU Ue nx:onlooncb corut.cItCKIa. a!l,IoUI~ 110 c:n&I.I'IO 
oc p:»..,.,auaçic r lU puqulM.1EI'Io lDAD4t.Io de !Sou anua.. ~ud. utIa r"c.ond~_ 

AI\. lO. O Crma'!UIo T~ientUko rw.'ll:!'.Je.f.. ~IL. qlWTO 'tU,r!I; por 
aDO e. ca~k. q~ COIWlado pck Ptt';dc.c!.e ou pot do\!; atI'ÇOI de IC&U. mcmbroL 

Pl:'tcnJo lWco. ,.. mm.iOr;s do Cao.w:..I/':o T6cnko-Ç~IIWico lCI'io ~ COIlI • 
~ di UCI'Vo abioIllta de ~ mc:mbtol ~ u IUU ócciJ.Ou.ato ~ pe'" rlWOI'\II u"olul.l 
da. mcmbmo do coIcpAdo pruc::a1Cl.' m.IA1.IoClI~t:; o~ pot JKao di: ~0eI ou 
~ lII1AIIdM pdo Ih PrakSooa. _v 

o. CoaI~" V~ d.I útrufUrw B6ska 

Ar\. 11 . Ao CON(Ibo Superior. Or,1o rnblmo de dc:liber-.çlo da CAPES. compele: 

TV· il;ft"'a:r a ~ anual da CAPES: 

V - 1PO"fU' propoI1& or;amcliria da CAPES: 

vm. ~pa .. Cout • 1 ca 4u ~ * Co~'ulla:a Oentl.flc:o&. 

Arl 12. À C>in:toria oompelC fon'QuJ.t ., dirdri_ • anIIepu di CAPES. CIl 
""_ ... ,., ..... a:.:D" poUticu p:rua <lo ~ d.a fAuc.aç.Io. 

M 13. AD c:oa.d,!,o T ...... lo>OcntIDco. OI&.'" ~dl'O da CAJ'ES. c.ompc:lC: 

I . .m:it 1 D'.morI.a :lU t.LL..~ du pcUtiçu c di.ra:ri::::s ~loCU &: ~ di 

D - c:a.!.a.bcn:r DI. dabconçIc d.a JW'OP'OSUI <.o P1a.no Nacioo&I de ~ 

m· ~ so';n. piO:> .... v .. III1.-J doa CArES: 

"'1mc"""",bC~~ dn c!1trlcc. e ~I.OIS rm. ~~Io de ~ e au,Wijoa 

V • tIp'bIIr Il)l:n ~ ~ .. io,:ItI ~t."': ;;; CAPES e b:uutuiçOea uacioc.&is.. 
~oa~ 

VI -'"-"POI'OI~.~trlIJpton.OIlC(:C'_~ell''Y~d.lpóf­
ndIDçio c cb prupu::w ~ pela CAP"i.S: 

'AS'ES: 
VD _ ptJpClf' ~ ck ~e ~ ~ li apr~" W 1tt'ridal:b 4a 

vm . opi.:I.arf lO«'e ~ que Ibe leja", ';Jbmc:óóoa pelo ~Ic cb CAPES: 

IX o-F 101 n:;::nz:u.r.n • ., CoaKU!o Superior. 

Art. 14. AIl ~ ca:D~ ~ ., PTcidcAtc em lUa ho"'" '''ÇM lDci&l c 
lif:I:ica c izIc:a:Dbir-c do ~e dcspIdIo 40 co c.pc4acIl\e ~ 

Art. l5. À. Proa:r.doria Juridka a::cpete ~ o Praideo&c: c &IeDdI::t lrOl eDal'Jos 
-=za jurldica Ca CAPU. 

AI\. 16. À. I>izn:ril6e ~ C'OnIpclC coordct1llf. uecuçlo cI.u Ill\i~ 6t: 
~ c fiAuçu. JO.'\IfKJ5.b1.!.m.&t1o&. ~ Jr:t'aa C moáunluçlo 8I1minuuaova. 

Art. 17, À Dimoria * ProJI"&GW comptlt. S4lpervlslo e • eoordcn~ di tOf'lCt'nIo 

k'- li: azadD • de ~ • a '=,,.. ............. du poltlk:aa de rOl!Dl!falO ., II:IIÂDO de p66---;::;:::An.:::li A IlbâziI ê A~ COQIpt~ ~ • ~ • a\'allaçlo t o .,:..,' , ", a. CiIInIC»" p.~ I: e.1abonr ~. prtl'p«" ~ ~ 10 

.,.".....m 
DAS ATUBUlÇOES DOS DlltlG!NTE8 -, Do...-

AtL I'. kll'n:IIfdI:m! tBc:a:I:Dk 

1 - ____ ai c::a..dIo Sllparkwdlil CAPES: 

lla1ftlpCD rt:IId,. a& ~ f! &W.u ~ de ~ da CAPES: 
').~couaI •• ~~ ~ia c1lI CA?f.5: 
c) JroPClIW de ~ 40 E&a.tulo o do Rc~flt.o klO:QO d.I CAPFS: 
d) u lDo.~ odot ~"" I!u Ct.w!IL'.\l-es de CC"l$'.J!~ '-' .. :_;~Ú:icos: 
c) o n::w:no 1:Iw.1 dMati~ d.aCA!·U c: " ~"I ~<" ' ;k. ~Ltria: 
O. ~ dn P1aDo N.::IooI..ldt f'I»..GI~; 

D·~OI:"'~ao~~t!lc!tCAi'f-'i : 

m· ~.~..,:::te':fidltl~doCottscI:"' ~;-:w.-r-: 

IV . ~ 0!)~-41. t!'CXl::tV.;:t. ~ e ' ;''-~ eQ01t ~lM.o!~ itdr.'i.'I.i.1..~ ;!d~t:a 
~ bdireta./~ e ~~ o.!cion1lJ". CJLJJ,ll:WU ~ LC.lCUôIICQIW a. olxaa"Y.u. • kliJ!açio .... . 

V· Il*UhrIcoef quow.. ~ 1ILI.D.ioI. bol&u oe a.r:udo Cl.u::w!o OI _ ~~ 
.... Jara. de ~ wn:I alcruJlÇAo ~IC: 

VI • ~Iu/.I=W" e b\Oriut opcnçOca 1\twa:vu o I IIIDvunen~ de RIC\nQ&" DI(:. 

ItnDOl da IetuJ.sçlo em. 'O'tIOC c em ÇOQfCC'1W4alle. axD o IY::~ lDiCrOO 4& c.:AJ'ES: 

vn . aulClriDr .. IXIOtnaÇIo tJe C'OnIW\OIU o orpNz.ar cocn:iMCa t6c:ku pulo • 
rtllir.llç.lo de eawdOI c ell.bunç&o de: pauctlu. Ik.coroo CCG:I U nec-",1"'c' ~ doi CAJ>ES. 
tlI) ODCIM!tt .... s com .lcp.llaç.&o em "'acr. 

a.1lm: 

IX • desir;n.ar ~ ~ c1u ~ ~ • ~~ ~ DO 
R.eJimca.P.O lA&crno da CAPES: 

X • ~ ai óemIJ.a a::ri~t.a ~ llIe forc:D c:oolc::rid&l por cac ~ • pelo 
R.tpmenP.O 1n\cno da CAPES. 

- ...... 
DOI Dkfi.orllle c)oe ck~ Dll'! ttOltS .. 

Arl:ro. Aos DireLOfU.. ao P'rocunI:!or Jurldico e ao Ode de Gabincle iDcumbe diririr. 
coordenu e orientar s CIOC'\lÇJO du au .. idada c1u I'tSpoc".J'I'U uru~ e uen:cr ouau ~ 
que lbcJ fomn COlIIelsd&$ pelo Prt.!idenlt: cU CAPES. 

"""' .... IV OOmiSOAL 

An. 21_ CotlJtjtu.tda. Cuna.çs.o CAPES. O&~:o. do& ac:rvidorcZem c.terddo 00 
ÓfJlO. a.u\Oool:lo Cooróensçlo de ApcrlciçoanlO'UO Qe lU.Io&I áa Nhd 5.upc:ri« ~ • &C' OI 
COD&WlIa do Ane10 W. da l..d o· '.<&CU. de 1992. 

~o ónico. A Ioallz.aç&o doa tcrri~ fJ?W1'-ef DOS ~YOC ped:'Oca de 
~ tu-c·" pelo c:nttrio de pouç.I.o rc!JIlsvs al~Go DO '"- r , , 3"'. da LeI :I ' 1.:70. óe 17 de 
dc:..D:mbro oc 1991. Iót que • ~u:na ck ~ f'c:dI:nl bQrI)oloJu: o cra:;~ de que 
taJ.a ~ 1rUIG. 

An.. 22. i'.na:rndo o Ulquatlr&ml'3lUl prrrla:IJ noa a::u. r c 9". da LeI V- I.40' , de: 1992. 
flcaIJi s CAPES l \llOrtucb s n:qYiSlw ICIVIIk>rea da A~'O FcGcnl l1irc!.I.. 1litJtç,1Xa I 
iLiDdadoo.al. em itUIJ DIlmcto 10 6e 'l'q.u 1'el!W'leIa:.D1C.a ~ 11:\1 QiIo:.d:o óc Lour.ç.Jo. 

""' ... V DO PAllUMÓ."iiO E DOS RECURSOS 

An. 21. Cocu:UI:laJI, o pc.:rúo(:Q' u 4.a CAPCS: 

! . OI ben.a ClGYdJ e ~ ~ e ~toI, t:=s!~ tl6 [cn:LI do Jrt. "r da 
1.d rtl.40l, de 1992: 

n -oc bem mO\-eU e i.c:l(r,oeU. C;IIC ~. &6:;viri:. ~c.WJi~ QICd.i..:.e.Ie ~ e Itpdcl 
de pcaou oan:nà OG;UkLa.s. 

D ·1ISot.,:O",.~ CO""..s:~ cs lei t.çur..c:ct~ és UtiJi,: 

m • au.ull.oa e .",~ ~ por ClIti4.t4eI de cürdio ~ eu de din::Uo 

rv • n::od.u de quWqucr cspi:cio produ.zkW pof II:CJ beDa ou ci'ri4adt:c 

V· cootribuiçOes ~ ~ eotidade:I ucioaai&, ~ 00 ~ 

VI • aldoI r~ doi eu:rddoc; 

VD • 0IltnI teDdu It'atuaa. 

" 

C.plbdo VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TltA.NSITÓRIAS 

Ar\. 26. A CAPES etl\'jm ao Ministt'l) da ~ucaçlo Il CO!Itas rena rdathu 10 
exorlrio ItJtenOf. ac.tlO:Ip.nha4u de P.:t.lOrio de: S1/.~ oOc.4ocido& (li. prUOI ptniJCioa 110& 

kJU1ao.:l.o em vi.~: . 

Iut. n . A CAJ'E.5 podc:rf. ft'..uv,. opcraç.Oet 6r: ~ com ~ udoada. 
~ (,"J Wci'~_'.lS. obM::rfadu U O(I;"!D.U '"r=:cs tobn: s I"'~ : I X ( " C. 
~ 40 CQW.l..bo ~ e. prtYb ~ peJo Jr&:1cQ da E4uc1çUi_ 

Ar!. %2, .... CAf'F..s podo1 ~~ 'ô:a ~ ~~ e ,ai"'" udaaI:I&. 
1mlT.l~ 00 i.-~I.l. u lCl"riçl:ltl qx acXUl!&T p;:a o dçx;;.~~ de AIS'~ 

Patl.i;,.rt: "'~icr) Os contn:.os cem =tI~ CSInIIlcins &v ~ ~ de 
y.t..u ~ pdo ~ M rd.u>-...loÇ.io. 

An. 2'9. O P"r.<rl"'ellle dJ CAP""c.S lUbfoe1ert • ~ 60 M.l.aU::ro doi: ~ ~ 
~dollt:~ lnJcroo. !,.;l pru.oóe~Ihu"~tbIe~ 

J>:.r4r:IÚO O,nko. ft,1j! la;rrovaçJoM Re~!o!z;.lt:nx).o~ ~ ~n:!ar 
o C*!IO. upedi.. ... ~ ~o ... u::nu soI:Irt. I :.l.:&L""i.L 

-\ 
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AN[)t O J J 

oi .. 19 11. ~ 

A) ~O D["DNITU'TJVO DE CAII009 E'" COl1I!U.O f tUNC! (S DE CONfIAMC,. 
'UHOAC&O COOIIO(NACXO Ol .p(lIfEJeOft"(H10 OE 'E;CO~L 

Dl N1vE l &U'[IIOI • CAPEa 

UNIDADE INo. DE CARG~S/ ' 

'UH::t'-~S I 

-------- .-------------- ;---------------- .--------I .~ p ..... l t .... tr :f!.f 
I .2 ",.,.".or 11:0.2 

. IOab Ift~tr C! ~ :'."- • .. ". U~.lI 
I lo / . l1li ...... _ I I'::'-.! 
:1: ... 10 17 . I C",,(. "0-1 
II""ocw,..Co .. l . ,Jvrt.lc. I '1 .'o<u".oo,. 1'1.1 
I I 11 _ ••••• c... !'4:.1 

fDlr.t .... ' ••• ,...,,,,.t-."O':'1 Dlr.tor "1 ." 
L': 1.1 '111\ ..... _ ' : 14:.1 
IDlvlaio '3 C~.~. "1 . 2 
IDI ... tQf' l a e .... ro.r.... '1 :i l ... to'" i.1.'t 
lCoor •• ".C_la ti , .,: Coo .. o." .. ~o.. " :.. 3 J 
I "., ......... 0.. 1';>.1 
IOJyl.lo t.. Ch_f. "1. ' 
IOlr.tor ....... v.ll."lo . ,, ' O',..tor !t~."' 
I ... ' ti · ilI ••••• o· tt2.t 

~-----------------~:_-------~~:_-------_:~::~:..-
.. ·. ~ .. .. · ~~ • • • I . .. -.'. . . . 

· t, 'UAORO REfU"O 
'UNOACID COOIOEHAC&O DE APERFEICO""ENTO 

•• oJ ' Df N1VEL iUI"UIOII - C"'U 

._-------_--:-.._------------------------------------------_. 
'- I C60100 I . IUiUCTIDAOE : U"Lo. UHlT~tlO I VALOR TOUl 

I CMOO&lF~CSES I CIIRGOSI'FU/IICttli r trS 1 CrI I 

1---------------1----------------1----------------1---------------____ o . 
I DAli "1.' I i . 1.'4".8=>9.2'" I 1.'9..1".8:;S.204 
t O ... , .tl ." 1 3 1 .372 . J72.SS ... 117.U9 .... 

OA" "'.3 J 1.132.:U'~3. 3.J9'."~ 1 . '2 
O ... , lU.2 , ' ...... 52 .. : ?'! 8.:'U.72'<t • ., ~ 

~:~ !:i:~ :---; ~:~:~;::~~ ;::~;:::~::~ ..... .. 
"""1 " . ,~,:,! ,.~ .. . 

J-_______ ~---__ -------------__ ----------------_-.--------- ---- _ ________ _ 

•• -------------------------'--------------------------------- '.-. 

... 

,,~ '119 ,:!;. D1" 1":: i)~ JU.IÓ o. 1IU . 

O ' • • r, 

. . .. V" 

lnclv.L O~ pro~.to. .tt pr ••• r.tado, 
por .=pr •••• ou ont i~.~.. de a.to~ 
p rlv«do q u . obj.tiv.~ • con.truçlo 
4. ao~.dj.a, 6o.tino~ •• t. f.~i ­
l1a. d. bat~a r.n6.. Coa0 objeto 
de fiQanci~."to com recur, o~ do 
run60 d. o. •• nvolvi •• n to 'De i a ! 
ros •• ltara a re4.çl o d. .11n •• 
9b· do lnciao I • • o l~cl.o VII. 
do a~t1qo 5- do O.cr.to nO l03. d. 
22 d •• bril d. 1'91.' d' outr •• 
provldincl ••• 

o ftJSma:II"J'a ara. DI'IhlL1CA. no 1,1.0 du .trlbul r;õe. QU' lhe 
nf. r. o .:t. 14. i~ci.o.tt IV • VI . ~. CQn.tI tuiçlo •• t.ndo .. v ! .t. o 

lapo.to co art.. I'. 4a LeI 4.721 • . 4. 14 d. j",1:10 d. 1965. 

DECat'l'A. 

JU"t. )0 · •• r'o .t'Tldldo. c .. r.cv. .... o. do P"ndo d. [''''' ,.<1 "",),, 1 . 
"Dt.O acel.l - r~ ••• 16. ~_~~.le. prevl. t? no ~rt. 10 do D.cr.to nQ 
10l. d. 22 4 •• bril d. 1"1 •• no o.CLa ~o nO t37. d. 28 d. janelro d_ 
1"2. _ proj.~ .pro •• ot..40. por &.IÇr •••• O I! eQtId.d •• do .ator Fri ­
va40 qv. obj.tly ... con.trQçlo d. aol.di ••• -.diant. flnancl~.cto a. 
f-.1u .. 4e Nt.a. · &,eD4II. 

;O' • • 

Art. 2" •• ra at..as.r a a o~r.çe... de que tr.t. o art. 10 
... t;.e Decr.to .arlo .plle'doa r :.<=r.oa no ".lor da Cr$ 
500.000.000.000.00 (~toe bllb6c. ~. crua.lro.'. 

.~';r.fo 6Dico. O v.lor aclea ret.rJdo •• rl .tu.l il~do d. 
.oor4o co-« r~~.r.ç'o bl.1ca do. dep6.1~0 ... cadernet. 4. pou~Tlça 
00. _inrdrio Il1O d1. la 6e ca&. .&a . 

Ar~. la A «llnea -b a do inci.o IV • o inei.o V!l. do art. 
'a~ 40 c.cr.t;o lia 103. d. U d. ab~il d. 19'1. pa ..... v.i.90r'1 c:o- • 
MiplIDr. r-.4aç.lo~ 

-Art. ,. . ...................... .... ................ ... _ .... . 
••• • ••••• o ••• ••• ••••• • ••••••• • •• ••••••••••••• o • • õ ••••• o 

•••••••••••••••••••••••••••• _ •••• ••• ' , •••• •••••• • • ••••• • • ••• • ,. o • • , •• •• 

----_ ...... --- -... -..... -_ ... _ ......... ~ ..... -- ~ 

IV •••••••••••••••••••••••••••• - •••••••••••••••••••• 
-.... ... ...... ..... ....................... ... .................. -.. -

b) •• t ••••• f.llv~. ~. tJn.nc, ••• nto.tt c~ r.curao. do 
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ANPG 
ASSOCIAÇÃO rlACIOIlAL DE PÓS-G?.ADUJ.!2!OS 

Fundada em 12/07/8é 

s~u Pê\u}U,. 2~ dt:." junilu cj;.! 199~. 

À P,..~~it..lf=·nLiêl Ú~~ SUl:i~dades Ci~r , lrf'iLCo'=> Brc.t ~ilt:'ir· a~ 

do conhecimenlo de todos ... preslC"le cri~~ do Si~leffi~ 

Ciênc:ia e Tecnologia brasileiro, eOI 

do~ proj~tos d~ Mestradu e Doutorado em C~dd ~r~d do Lu~h2~~tl~fltU E 

seu rE"~..,E'cl j\lo dimE'lIs.iüll~mE'ntu s~o tar-t::'f~s prt::lOen °.:t:.s du conjunlo tÍc-

ComullidClde Cientific:". Neste sen<idu, ~ Assoe id';:;U Nacio,,~l du::> 

P~s-Gradu .. ndos vem soli,: it .. ~ a v.s. qu~· , 

Brasileira dE QlJírnicêl E' 

Experi .. enlal, inclua na programação da pr';xima REIJnião AIOu«} "" sua 

v .5. a 

representante dos Pds-Gr«duandus. 

Outrossim,. do 

lei 43/S'1 - Lei do Pós-Graduct"du, d~ alJtoria 

v.s. poder· ~ verifiLar em anexo,. ~ste projeto trata dE 5ar~ntia~ 
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ANPG 
ASSOCIAÇÃO l;J..CIO!:J..L DE PÓS-GRADUJ.lmOS 

FULdada em 12/07/86 --

Moção sobre o 1\'lovinlento dos Funcionários 
nas Agências CNPq e CAPES 

A Coordenadoria da Associação l\ac:onal de Pós-Graduandos (ANPG), reunida em Flo­
rianópolis de 13 a 14 do corrente, ma:!ifesta sua preocupação com relação à crescente deses­
truturação dos quadros funcionais das agências gerenciadoras do sistema nacional de Ciência 
& Tecnologia, seja pelo arrocho salarial, seja pela ausência ou inadequação das condições de 
trabalho impostas pelas últimas administrações federais. 

É significativo que os funcionários da CAPES e CNPq tenham realizado paralizações 
freqüentes nos últimos meses, com pautas de reivindicações semelhantes e recorrentes. Neste 
momento, a greve dos funcionários do CNPq apresenta a seguinte pauta de reivindicações: 

1. Cumprimento dos compromissos assumidos publicamente pelo Governo Federal no seno 
tido de inserir como prioridade o desenvolvimento científico e tecnologico do País; 

2. Liberação imediata dos recursos orçamentários devidos para a execução dos programas 
de pesquisa, neste exercício e no exercício orçamentário anterior; 

3. Melhoria das condições de trabalho para o cumprimento efetivo das diversas atribuições 
e compromissos assumidos pela agência; 

4. Reposição das perdas salariais, busca da isonomia salarial do funcionalismo e por uma 
política salarial justa. 

A Coordenadoria da ANPG reconhece e ratifica a justeza destas reivindicações, posicio­
nando-se pelo seu imediato atendime::to e retorno às atividades normais. A continuidade do 
impasse nas negociações (desde 03/ju:Jho) compromete o já combalido sistema de C.\.:T, em 

.particular a manutenção dos Institutos de Pesquisa e o pagamento de dezenas de milhares 
de bolsas de Iniciação Científica, Pós-Graduação e Pesquisa. 

Entendemos também que a reestruturação interna das agências, consonante à aspiração 
de toda a comunidade científica, é uma tarefa imprescindível e inadiável para as atuais 
administrações face às prementes necessidades do sistema de C&T e seu aperfeiçoamento. 

Florianópolis, 13 e 14 de junho de 1992. 
Coordenadoria da Associação Nacional de Pós-Graduandos. 

. , 
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PROPOSTA DA COMISSÃO PARA RESOLUÇÃO A 

Fixa normn,\' de funcionamen.to e 
credenciamento dos curso:: de Capacitação 
Profissional A val1fada. 

o Presidente do Conselho Federal de Educação, no uso de sua:; atribuições, 
considerando a evolução do ensino de pós-graduação no Brasil e considerando a 
necessidade de um ensino de pós-gradu~ção voltado à qualificação profissional, resolve 
criar o curso de pós-graduação Capacitação Prolissional Avançada, conforme u·ata a 
presente resolução. 

CAPíTULO I 

Das finalidades 

Art. lo. - O curso de pós-graduação Capacitaç50 Prorissional Avançada tem por 
objetivo el;ar qU:J.lific~ção prolissional de excelência em dctelminadas árcas e suháreas 
do conhecimento. . 

CAPíTULO li 

Dos requisitos para funcionamento 

Art. 20. - Os cursos de Capacitação Prolissional Avançada, deverã() ser abertos à 
mauieula de graduados em IÚVe! supelior e poderão ser oferecidos por instituições de 
ensino desse nível, que ministrem, na mesma área de estudos: 

a) curso de pós-gradl1Jção credenciado pelo CFE ou I1xomenclado pela CAPES, 

b) curso de graduação rcconhcddo pdo menos há cinco anos. 

Alt. 30. - Salvo o dispos~,) nos parágrafos deste artigo, a qualificação mínima exigida 
ao corpo doct:nte é o título de Mestre, obtido em curso nedenciado pelo CFE ou 
recomendado pela CAPES. 

§ 10. - Poderão lecionar docentes não portadores do tÍlu1 ;-, de Mcstl'e ou Doutor, se sua 
qualificação for julgada suriciente nas Universidades ou Ins tituições isoladas e 
reconhecidas pelo seu Conselho de Ensino e P-:squ isa, ou equivaleni~. O número 
destes docentes não poderão exceder 30% do número total ele docentes, nem podem ser 
estes respon~iveis por mais de 30% da carga cl id:'lica total do cur.<;o. 

§ 20. - A apreciação e ~ :: ;o rovação da ljualiricação dos não portadores de título de 
Mestre Ol! Doutor levará Ctn conta () ClIrriclI//l1n I'iroe e1n rrofessor e sua adcqllação ao 
p];mo geral \lo curso e ao programa da discij, lin:l que mil1 i" l'lrá. 

~ 30. - /\ ap i"o\': I;\":1o I1h .. '!l c: l lill.H la IH) p:l r;~gra r\) ~lJltl'rjpr S' lilll.:Jltc h .. .'r~í v:tliu:lllL~ rara o 
curso (k C::'r;ll'ii:l(: ~{) Pn)li ,ç;, jcln;11 Avanç;t(\:l r:li"~l (l ( lU ~ll tivC'r sido :lCCiíO .. 

1.9 1 
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Ar!. 40. - Inclui-se na qualifica~ão exigida para o corpo docente o título de Doutor 
obtido em curso credenciado pelo CFE ou n::comendado pela CAPES, para no mínimo 
30% dos docentes do curso. Estes docentes deverão ser responsáve~) mínimo 
30% da carga didática total do curso. Na dependência de autOlização d . TC, m casos 
excepcionais, de comprovada inexistência de doutores na região do c . , será aceito 
um percentual de doutores inFerior ao acima especificado. 

-;).(.r...e= ....... 

Art. 50. - A coordenação do curso.G a refpG~'R4~ SlH'ão 
exclusivaj de docentes portadores do título de Mestre ou Doutor, obtidos em cursos 
credenciados pelo CFE ou recomendados pela CAPES. 

Art. 60. - 50% dos docentes de maior titulação (mestres e doutores) deverão ser tempo 
integra1nainstituição. ·lhr~~ ~ ~ 

Art 70, - A organização e o regime didático- científico dos cursos de Capacitação 
Profissional Avançada deverão seguir as seguintes nOlma~ hásica~: 

1- Os ClU'SOS deverão ter uma carga honília mínima de 36U (trezentas e ses~;enta) horas, 
não computado o tempo de estudo individual ou em grupo sem assistência docente, 
Pelo menos 4/5 da carga horáJia mínima deverá ser dedicada ao conteúdo específico dos 
cursos, podendo o restante ser ocupado com matérias complementares, Os cursos 
poderão ser ministrados em uma ou mais etapas, não excedendo o prazo de 2 (dois) 
anos consecutivos, tendo uma duração mínima de 30 semana~, 
II - Exigir-se-á do candidato ao grau ele C~pacitação Profissional Avan,'ada um 
trabalho de c0nclusão como parte da, atividades do C1U'SO, 

Ar!. 80, - Para malJícula no., C:; J'sos de Capacitação Proiiss iDnai Avançada, além do 
diploma de curso de ~ .. aduação, as insti tuições deverão estahelecer lü luisitos que 
assegurem a seleção intelectual dos c;' ndi cl ;: tos, 

Parágrafo único - O curso de Capacitação Profissi(''1a l Avançada poderá receber 
diplomados de curso:; de graduação (J;-,ersos, veriticada a cornpatihilizaç~o cW'licular, 
com ou sem estudos adidoinais de nive1o.rrl'~nto, 

A1t. 90, - Os curse>; de que lJ'at a;; presente Resolução devem estar sujeitos à supervisão 
dos órgãos competentes do sistema de ensin0 a que estão vinculadas as instituições que 
os minisuem, cahendo a cada sistema haixill'nolma~ a respei to, 

CAPíTULO iII 

Dos certificados 

A1t 10 - A instituição responsável pelo curso deverá C11itir Certificado de Capacitação 
Profissional Avançada, a que farão jús os alunos que tiverem frequentado pelo menos 
75% (setenta e cinco por cento) da carga horária prevista, além (k aprovação 
ohecJecendo aos clitt:ri"s estahelecidos no Regimento da Institl1ição, 

§ lo. - Os cursos dcverão ser design:"los segundo o curso de grad uação 
conespondcnte, COI11 indica,'ão no ceJ1ificad\l ua l\:specliva c~pccialiuo.dc, 

§ 20, - Os cursos dl' Capac'it;J<;~o Prúlissi"nal J\ v;Jn\'ada dc natUl'C/.;J nlulüdisciplinar \lU 
interdisciplinar. que não corrcspondam a cursos de graduação, terão dcnom il: ; l~ão 
específica. 
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§ 30. - Os ccrtificados exped idos dcverão conter ou scr acompanhados do respectivo 
histórico escolar, no qual conswrá, obligatOliamellte: 
a) a relação das disci plinas, sua carga horália, a nota ou conceito obtido pelo aluno e o 
nome e a titulação (ou parecer que o cred" l1ciou) dos proressores por elas responsáveis; 
b) o Critélil' adotado para avaliação do aproveitamento; 
c) o período em que o curso foi ministrado e sua dmação total em horas: 
d) a declaração de ql!e o curso cumpliu todas as disposiçê\'25 da prescnte Resolução. 

CAPíTULO IV 

0 0 credenciamento 

Ar!. 11 - Os cursos de pós-graduação, que conferem os graus de Capacitação 
Profissional Avançada, serão credenciados pelo Conselho Federal de Educação, para 
que seus celtilicados g07<'ITI de validade em todo o tenitólio nacional. 

Arl. 12 - O credenciamento do curso dc Capacitação Profissional Avançada será 
concedido por ato do CFE, homologado pelo Ministélio da Educação e Cultura. 

§ lo. - Poderão scrcredenciado cursos de Capacitação Profissional Avançada mantidos 
por instituições de ensino supelior, oficiais ou particularcs e, cxcepciollalmente, por 
outras instituições científicas ou culturais. 

§ 20. O pedido tk credenciamento ucvcrá ser encaminhado ao Presidellte uo CFE, 
previanlente ao início do flillcionanlento, que somente poderá oco 'Ter com a alJrovaç:io 
doGTC. 

§ 30. - Os alunos admitidos durante o pt'l'íodo experimcntal dever50 ser rormalmentc 
informados de que a validade nacional de seus certilicados estad condicionada ao 
credenciamento do curso pelo CFE nos lenTIOS desta Resolução. 

Art. 13 - A implanwção de um curso de Capacitação Profissional Avançada deve ser 
precedida da existência de condições propícias à atividades a que se propõe, aliando-se 
a disponibilidade de recursos materiais e financeiros à condições adequadas de 
qualilicação e dedicação do corpo docente nas áreas envolvidas no curso. 

Alt. 14 - O pedido de credenciamento será acompanhado de rclatólio sucinto de curso, 
do qual deverá constru·, ncccssaliamcntl!. os seguintes dados: 
a) Justificativa do curso, demonstrando a relevância de sua atuação na área e 
perspectivas futums. 
b) Relação do corpo docente, com curricu/um vilae sucinto, contendo a rormação 
acadêmica, desclição da produção intdl!ctual , regime de trabalho e discliminação da 
f Olmo. de atuação de cada docente no curso. 
c) Expeliência do corpo docente na ;írea especílica do cw·so. 
d) Estl1lUlra cunicular do curso, docentes responsáveis e caráter obligatólio ou optativo 
.das disciplims que serão ministradas. 
e) Organização administrativa e acadl\ll1icu do curso. acompanhada das normas 
rcgimenwis e regulamentos vigentes. 
f) Rectll"sos mateliais com descrição sucinta l' atualizada: 

I) das instalações e dos equipamentos existemcs ou com acesso 3sscgurado; 
2) da hiblioteca, com ênrase nos rcri6dicos e na hihliografia ncct',s-1Iia: 
3) dos recursos orçamcntClrios rrÓl'r;05 c de cOI1\'ênins. 
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Arl. 15 - O credenciamento do curso de p6s- graduação tcrá validade pelo prazo de 
cinco anos. 

§ lo. - No u·anscolTer do pelÍodo de vigência do credenciamento, a instituiçã0 poderá, 
sob sua responsabilidade. inu"OcllI1.ir as alterações de estrutura curricular e acadêmica e 
de corpo docente, necessárias ao bom andamento do curso, que serão devidamente 
apreciadas pelo CFE à época do pedido dc renovação do credenciamento. 

§ 20. - O CFE poderá, a qualquer tempo. determinar a suspensão temporária ou u 
cancelamento do credenciamento de cursos de Capacitaç~o Prolissional Avançada que 
deixarem de atender às exigências desta Rcs()luç~o. 

§ 30. - Em caso de suspensão temporária do credcnciamento. o CFE detcnninará as 
modificações necess;\rias para a volta ao atendimento das exigências da presente 
Resolução. 

§ 40. - No transcorrer do período de vigência do credenciamento, o curso será 
period.icamente submetido à avaliação pela CAPES. 

Alt. 16 - A instituiç50 deverá manifestar-se até u·& meses antes do télmino do penodo 
de credencirunento, requercndo ao CFE a sua renovação ou propondo a desativação do 
curso. 

§ lo. - A sis:emát:c;; ele renovaç50 do cre(knciamento será idêntica, no que couber. à 
do credenciamento original, substituindo-se as informações relativas an penodo de 
fUllcionrunento exr/2rimental peh; do lJuinlJuGnio credenciado. 

§ 20. - A falta de solicitação de rcnovaç50 implicar<Í no cancelamento autom<Ítico do 
credenciamento. 

Arl. 17 - A suspensão tempor<Íria, canccl,:mento ou Ilegativ:! dc renovação de 
credenciamento de um curso l'az cessar qualquer direito a alUi10S matriculados a pal1ir 
da data da decisão do CFE. 

Parágrafo único. Nos casos de cance lamento ou negativa de re novação de 
credencirunento, o CFE estudará a situação dos alunos matriculados na vigência do 
credenciamento e determinará soluções que melhor atendam a seus interesses. 

Alt. 18 - Nos processos de credenciamento, inclusive nos que estiverem em andamento 
no CFE, aos quais se aplicará o disposto nesta Resolução, caberá ao ReLllor, em caso 
de parecer l'avorável, indicar '~x pressamente a data de início dos efeitos legais do 
credencirunento, a partir do período em lJuc foram atendidos os requisitos mínimos ao 
regular funcionamento do curso. 

CAPíTULO V 

Disposições gemis 

Art. 19 - O~ de mai s proced imentos. ncl"~ss(; : :"s à execução do di ' [1(\sto nesta 
Resolução, seriio ob.ict0 de Portaria cio Presidente do CFE. 

AI1. 20 - A rn.::~!l! e Re~~o ! ll\'i1o r:l.'·:sa;) vi1~(,r;l r n:1 tbl:1 rJ~ !'1I:1 Pllh licaç::io, n;V()E!~!ldo-sC' 
a~ dispo~iç{)t_' ::-; em cI,\ntr(írin. 



Proposta da Comissão para a Resolução B 

Fim condições de validade dos cenijicados de 
cursos de aperfeiçoamento e especializaçi10 
para o Magistério Superior. no sistema 
federal. 

o Presidente do Conselho Federal de Educação. no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o Parecer.??? homologado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de 
Estado da Educação, 

RESOLVE: 

Art. 10. - O cur!\O Cap:1ci{aç~o Profissional AVançKL'l. quamlo utilizado para ql.lt1lificaÇflo de docentes do 
m"gislério supe,ior do Si$tema Fedcml de Ensino. deverá ooscrvar o diSpoSLO na resoluo;ao A. 

Art. 20. - Os eurs0s de especialização c aperfeiçoamento podem ler seus certificados 
utilizados para a qualificaçüo ele docentes do magistério supe,ior do Sistema Federal de 
Ensino, desde que observem o presente Anigo desta Resolução. 

§ lo. - Os cursos, a que alude o artigo. ckvcrão ser abel10s à mauieula de graduados 
em nível superior e deverüo ,cr oferecidos por instituições de ensino desse nível . que 
ministrem, na m<:.\sma área de estudos: 
a) curso de pós-graduação credenciach pelo CFE ou recomendado pela CAPES, ou 
b) curso de graduação reconhecido pelo menos há cinco anos. 

§ 20. - Salvo o disposto no parágrafo 30. dn presen te Artigo, a qualificação mínima 
exigida ao corpo docente é o título de Mestre, ohtido em curso credenciado pelo CFE 
ou recomendado rda CAPES. 

§ 30. - Poderão lecionar docE'n!t:S não porladon~s do título de Mesu'e 011 Doutor. se sua 
qualificação for julgada suficiente nas Universidades ou Instiluições isoladas e for 
reconhecida pelo seu Conselho de Ensino e Pesquisa. ou equivalente. O número desles 
docentes não poderá exceder 30% do número total de docente". nem podem eles ser 
responsáveis por mais de 30% da carga didática total. 

Alínea a - A apreciação e a aprovação da qualilicação dos não portadores do tÍlulo de 
Mestre ou Doutor deverá levar em conta o curriculum. virae do professor e sua 
adequação ao plano geral do curso e ao programa da disciplina que ministrari 

Alínea b - A aprovação mencionada na Alínea antelior somente terá v,l! idad<: para o 
curso ou cursos de especialização e aperfeiçoamento para os quais tiver sido aceilo. 

§ 40. - Inclui-se na qualificação exigida para o corpo docente o lítulo de Doutor obtido 
em curso credenciado pelo CFE ou recomendado pela CAPES. para no mínimo 30% 
dos docentes do curso. Estes docentes deverüo ser responsáveis por no múlimo 30% da 
carga didática IOlal do curso . Na dcrcndência de aulOlizacão do GTC. em casos 
excepcionais, de c'omprovada inexisi'3ncia ele cloutores na região do curso, será aceito 
um percentu:lI in[e,;or ao acima espccilicaclo. 



.... . - ' _ ... 

§ 50. - A coordenação do curso e a rcsponsahilidade pelas disciplinas deverão ser 
exclusivas de docentes portadores do título de Mestre ou Doutor ohlidos em cursos 
credenciados pelo CFE ou recomendados pela CAPES. 

§ 60. - Os cursos de que trata a presente Resolução deverão ter a duração mínima de 
360 (trezentos e sessenta) horas, não computado o tempo de estudo individual ou em 
grupo sem assistência docente. 

Alínea a - Pelo menos 4/5 da carga horária mínima deverá ser dedicada ao conteúdo 
específico dos cursos, podendo o rest:U1te ser ocupado com matélias complementares c 
formação didático-pedagógica. 

Alínea b - Os (;ursos poderão ser ministrados em uma ou mais etapas não excedendo o 
prazo de 2 (dois) anos consecutivos. 

§ 70. - A instituição responsável pelo curso deverá emItir certificado de 
apeIfeiçoamento ou especialização a que farão jús os alunos que tiverem tido frequência 
de pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária prevista, além de 
aprovação ohcdcccndo aos critélios estabelecidos no Regimento da Instituição. Os 
certificados expedidos deverão conter ou ser acompanhados do respectivo histórico 
escolar, do qual constaIáo, obligatOliamcnte: 
a) a relação das disciplinas, sua carga hor~';a, a nota ou conceito obtido pelo aluno e o 
nome e a titulação (ou panxcl· que o cn::denciou) dos pro[essores por ebs responsáveis, 
b) o Clitério adotado para avaliação do aproveitaInel1to; 
c) o período em que o curso [oi minisu·ado e sua duração total em horas; 
d) a declaração de que o Clll"SO cumpliu todas as disposição da presente Resolução. 

§ 80. - Os cursos de que trata a presente Resolução devem estar sujeitos à supervisão 
dos órgãos competentes do sistema de ensino a que estão vinculadas as instituições que 
os minisUem, cahcndo a cada sistema haix,u· nOlm'L5 a lcspeito. 

Art. 30. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Resolução no. 12/83 CFE e demais disposições em contrfuio. 
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